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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº  128/2008                           DE 01 DE ABRIL DE  2008   

“Elege os Membros das Câmaras Técnicas e Comissões Especiais do Comitê, para  Mandato de  2008/2009”

O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a existência de Câmaras Técnicas consultivas no âmbito do CBH-BS, cujos mandatos são estabelecidos pela Deliberação CBH-BS nº 040/02;

Considerando a Deliberação CBH-BS nº 040/02 em seu artigo 8º, parágrafo 1º, que determina mandato de dois anos para os membros das Câmaras Técnicas, a iniciar no dia  01 de abril dos anos pares;

Considerando ainda que as Comissões Especiais criadas pelo Comitê, também deverão renovar os seus membros;

Considerando que o segmento da Sociedade Civil em assembléia realizada no dia 08 de dezembro de 2007, elegeu os seus novos representantes junto ao Comitê para o biênio 2008/2009;

DELIBERA:

Artigo 1º - Ficam eleitos para o mandato de 01 de abril de 2008 a 31 de março de 2010, os seguintes membros das Câmaras Técnicas e Comissões do CBH-BS, conforme segue.

1) Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos – CT-PG:

a) Representantes do Estado 

1-Planejamento;

2-DEPRN;

3-CETESB;

4-SABESP;

5-DAEE

b) Representantes dos Municípios

        1-Prefeitura de São Vicente

  2-Prefeitura de Guarujá

  3-Prefeitura de Itanhaém

  4-Prefeitura de Praia Grande

  5-Prefeitura de
Santos

c) Representantes da Sociedade Civil 

1- CIESP;

2- AEA Santos;

3- AEA São Vicente;

4- SINDIQUIM;

5- UNISANTOS

2 - Câmara Técnica de Saneamento e  Usos Múltiplos – CT-SUM

a) Representantes do Estado: 

1-CETESB

2-SABESP

3-DAEE

4-EMAE

5-PLANEJAMENTO

6-SAÚDE

b)Representantes dos Municípios:

 1-Prefeitura de São Vicente

 2-Prefeitura de Guarujá

 3-Prefeitura de Itanhaém

 4-Prefeitura de Praia Grande

 5-Prefeitura de Santos


 6-Prefeitura de Bertioga

c)Representantes da Sociedade Civil: 

    1-UNISANTA

    2-CIESP

    3-AEA São Vicente

    4-AEA Santos

    5-Sindicato dos Urbanitários

    6-ABES 

3 - Comissão Especial de Educação Ambiental e Divulgação – CE-ED

a) Representantes do Estado 

      1- DAEE

2- PLANEJAMENTO

3- SABESP

4- DEPRN

b) Representantes dos Municípios 

1-Prefeitura de São Vicente

2-Prefeitura de Santos

3-Prefeitura de Itanhaém

4-Prefeitura de Guarujá

5-Prefeitura de Cubatão

6-Prtefeitura de Praia Grande 

c) Representantes da Sociedade Civil 

1-Associação Teto e Chão da Baixada Santista 

2- Sindicato dos Urbanitários

3- OAB São Vicente

4- ADDUSP

5- UNISANTOS

6- SINDIQUIM

7- UNISANTA

8- Soc. Melhoramentos Jd. Anhanguera

9- AEA São Vicente 

10- Nature Brasil

11- KERIGMA

4 - Comissão Especial  para  Tratar  da  Cobrança pelo Uso da Água. CE- Cobrança

a) Representantes do Estado

1-CETESB

2-DAEE

3-SABESP

4-1º suplente - ERPLAN

5-2º suplente - SAÚDE

6-3º suplente - DEPRN

7-4º suplente - DERSA

b) Representantes dos Municípios

1- Prefeitura de Mongaguá

2- Prefeitura de Cubatão

3- Prefeitura de Itanhaém

4-1º suplente de São Vicente

5-2º suplente de Praia Grande

6-3º suplente de Peruibe

7-4º suplente de Guarujá

c) Representantes da Sociedade Civil

1- AEA São Vicente

2- Associação Teto e Chão da Baixada Santista

3- CIESP/Cubatão

4-1º suplente - FIESP/Santos

5-2º suplente - ABM

6-3º suplente - SINDIQUIM

7-4º suplente - Sindicato dos Urbanitários

5- Comissão  Especial  para Análise de Empreendimentos CE-AE

a) Representantes do Estado

1-Planejamento

2-SABESP

3-DAEE

4-CETESB

b)Representantes dos Municípios

1-Prefeitura de Mongaguá

2-Prefeitura de Guarujá

3-Prefeitura de Santos

4-Prefeitura de São Vicente

c) Representantes da Sociedade Civil

1-CIESP

2-AEA Santos

3-Associação Teto e Chão da Baixada Santista

4-ADDUSP

Artigo 2º - As Câmaras Técnicas e as Comissões Especiais continuam com as atribuições que lhes foram conferidas pelas deliberações que as criaram.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO    CELSO GARAGNANI       PEDRO C. DE BARTOLO

                   Presidente                     Vice-Presidente           Secret. Executivo Subst.



